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GABINETE DO PREFEITO 

seguinte lei: 
Art i·go 12 

LEI Nº 1.962,DEIO DE MARÇO DE 1.978. 

Autoriza desapropriaç�o de terreno para a 

implantaç�o de Distrito Industrial de Ass 

e d� outras provid;ncias. 
, 

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE ASSIS: 
.... 

Faço saber que a Camara Municipal aprova e eu sanciono 

Fica o P'odE!r Executivo Muni c i pa 1 autorizado a proceder 
... , 

a desapropr•i açao de i move 1, abaixo caracter i zado,e de -
, , 

clarado de utilidade publica ,atraves de Decreto nl 
675,de 28 de janeiro de 1.975,e que se destina a ímpia!!, 
tação do· Distrito Industrial de Assis,a saber: 
"Uma �re:a de terreno que tem seq infcio no ponto lpp.na 
margem e:squercla da estrada de rodagem Ass i s-Cerv i nho no - ,. , . t ponto que e cruzado pelo agua da Pedra Amarela.Da1,des-
ce a cit:adét �gua ,numa dist�ncia de 200m at� o Ribeirão 
do Cerv<l11n<> ponto ni! 2.Daf desce margeando o citado ri
beirão n1umé1 d i st�nc ia de 1. 400ms. at� a ponte sobre o 

- , 

citado ri bE� i rao na estrada oficia 1 Assis-Paraguaçu Pau-
1 i sta no ponto 3.Daf.·segue acompanhando a cerca divis�-

A , 

ria da faixa do D.E.R.numa distancia de l.350ms ate o 
ponto 4 cravado na margem esquerda da Água da Pinga.Se
gue por esi;a sua nascente nas margens da estrada ve 1 ha 
Ass i s-Para�1uaç� Pau 1 i sta, numa"' d i st�nc ia de 2 .oog ms no 
ponto 5. Da li em reta, numa distancia de 140ms ate o pon
to. 6 Crê1vado junto a cerca da FEPASA no km 563+o29 ms • 

t 
... ' . 68 

, 
Da1,seguindo em direçao a Assis,caminha 2. 4 ms ,ate o 
km 560+�145ms no ponto 7 proximo a Turma "20" da FEPASA. 
Dai, def letE� a direi ta e segue 90ms at� o ponto 8, crava
do no cémto da cerca da Cape 1 a do Cerv i nho junto a es-

' , 
trada �ue demanda a Assis.Dai,segue acompanhando a cita 

' A , -

da estrada, rumo a Assis,numa distancia de 890ms,ate o 
, , 

ponto 1 onde se deu o inicio ,fechando a perimetro con-
, 

tendo a area aproximada de 124 alqs,ou seja 300 Ha. de 
terrenos a serem declarados de utilidade p�blica e que 

, 

consta pertencem aos Srs.Jose Floriano Rosa,Agenor dos 
, 

Santos,Benedito Domingos da Costa,Benedito Arnaldo,Eli-
, , 

dio laureano,Arsi lio Pontes,Hi lario Pontes e outros. 
, 

Paragrafo �nico- O im�ve� a que se refere este artigo est� destrito n• 

desenho nº 1.110 e memorial descritivo,elaborados pelo 

Departamento de Obras e 3erviços P�blicos da Prefeitura 

Municipal de Assis,anexos,e que ficam fazendo parte intí 

grante desta Lei. 



GABINETE DO PREFEITO 

Artigo 22 - Fica ,igualmente> autorizado a proceder a abertura de 
, , 

� e-um credito'.adicional,especial,atc o limite de � 

1.000.000,00(hum milh�o de cruzeiros),destinado a ocor

rer despes.:is com a execuç�o da presente lei,classifican. , 
do na seguinte rubrica orçamentaria: 

DISTRITO INDUSTRIAL 

.QJ].�JOR 1 A DE OBRAS E SERV ICOS 

D�vis;o de Obras e Serviços 

li 1 d, . " / . ,..., . n ustr1a �omerc10 e �erv1ços 

1162 Indústria 

11623460 Promoção Industrial 

11623461-20 Desapropriaç�o de �rea para Instalação 

de Distrito Industrial 

4210.00 Aquisição de im�veis • • • • • • •  C� 1.000.000,00 

Art�go 32 - As despesas com a execução da pràsente lei correrao por 

conta d<•s r-ecursos provenientes do excesso de arrecada

ção que se verificar ho corr�nte exercfcio. 

Artigo 42 - Esta Lei entrar� em vigor na éata de sua publicação. 

Artigo 5º - Revogam-se as disposiç;es em contr�rio. 

pai 

Prefeitura Municipal de Assis,em 1 O de março de 1 • 9 78. 
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Publicado no Departamento de Aclminis ração da Prefeitura Munici 

de Assis em 10 de março Je 1.978. 
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